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4º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2021, celebrado
entre a Universidade Federal de Pernambuco e a
empresa Associação Brasileira de Editores Científicos
- ABEC.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ n° 24.134.488/0001-08, autarquia educacional
vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Av. Prof. Moraes Rego, n° 1.235, Cidade Universitária,
Recife, PE, neste ato representada, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, por seu Reitor, Prof.
Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa do Brasil de 10 de
outubro de 2023, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1 de 11 de Outubro de 2023,
portador da Matrícula Funcional nº 1171268, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa Associação Brasileira de Editores Científicos - ABEC, CNPJ nº 29.261.229/0001-61, com sede na
Rua Azaleia, nº 399, Botucatu/SP, CEP: 18.603-550, representada pela Senhora Edna Frasson de Souza
Montero, Presidente, conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominada CONTRATADA,
com base no contido no processo administrativo nº 23076.084535/2024-20, ajustam o presente Termo
Aditivo sob as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato nº 04/2021, por mais 12
(doze) meses, expirando-se em 02/02/2026, tendo por fundamento legal a Cláusula Segunda do contrato
ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Em função deste termo aditivo, o valor previsto do contrato ora prorrogado, no período de
02/02/2025 a 02/02/2026, será de R$16.000,00 (dezesseis mil reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, bem como em decorrência da
variação do dólar, que será convertido na data da fatura emitida.

2.4. Considera-se o valor unitário de $1,50 (dólar) para cada registro de DOI emitido.

2.5. O valor unitário do registro de DOI poderá sofrer reajuste mediante divulgação, pela contratada, da
tabela de atualização de valores. O reajuste será realizado por apostilamento.



CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, conforme a LOA 2024 (Lei nº 14.822, de
22/01/2024 - Publicada no DOU de 23/01/2024), na classificação abaixo:

a) Fonte: Tesouro / Próprio;
b) Programa de Trabalho: 28.846.0910.00PW.0001 - Contribuições a Entidades Nacionais sem

Exigência de Programação Específica - Nacional e 12.364.5113.20RK.0026 - Funcionamento de
Instituições Federais de Ensino Superior – No estado de Pernambuco;

c) Elemento de Despesa: 3350.41 – Contribuições e 3390.40 - Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação – Pessoa Jurídica.

Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso serão submetidas à
dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado,
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Recife, ____ de ________________ de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA
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